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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP


1. INTRODUÇÃO

1.1 O presente documento tem por objetivo apresentar o Estudo Técnico Preliminar (ETP) acerca da viabilidade e fundamentação técnica para a aquisição de bobinas de papel sulfite para plotter, conforme os requisitos da  Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021 e o Decreto Municipal n.º 078/2025.
1.2 Nesse sentido, a fase preparatória do processo licitatório, conforme o artigo supracitado, é essencial para o planejamento da contratação. Essa fase deve estar alinhada com os demais instrumentos de planejamento, além de abordar considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que possam impactar a contratação.
1.3 Dada a essencialidade da fase preparatória na promoção de contratações públicas eficientes, este ETP constitui a primeira etapa do Planejamento da Contratação, regido pela Lei Federal n.º 14.133/2021, e busca estabelecer informações indicativas e condições preliminares exigíveis a partir das informações expostas pela área requisitante no Documento de Oficialização da Demanda (DOD), a fim de demonstrar a viabilidade e fundamentação técnica para AQUISIÇÃO DE BOBINAS DE PAPEL SULFITE em atendimento às demandas da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá – SOMAR, sob a responsabilidade/coordenação da Diretoria Operacional de Administração e Finanças (DOAF).
1.4 Diante do exposto, este documento visa reunir elementos técnicos e operacionais que permitam avaliar alternativas no mercado mais adequadas para atender às necessidades identificadas, fornecendo subsídios para análise da viabilidade da contratação e, posteriormente, auxiliar na definição do modelo de contratação que melhor atenda às demandas da SOMAR, de forma econômica, transparente e eficiente.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A SOMAR, por meio da DOAF, identificou a necessidade de aquisição de bobinas de papel sulfite para plotter, a pretensa contratação se faz necessária para garantir a continuidade das impressões em grande formato, essenciais à elaboração de projetos, plantas e documentos técnicos. Trata-se de material de consumo contínuo, cuja reposição regular evita a interrupção das atividades e assegura a eficiência dos setores que utilizam o equipamento.


2.2 A contratação permitirá o atendimento integrado das demandas da SOMAR, prevenindo aquisições fragmentadas, reduzindo o risco de desabastecimento e os transtornos decorrentes dessa situação. Diante desse cenário, justifica-se a abertura de novo processo licitatório, em caráter de urgência, com o objetivo de suprir a demanda existente e evitar prejuízos à continuidade das atividades institucionais.
2.3 Área requisitante
	Área requisitante
	Responsável

	DIRETORIA OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
	DEIMISON NEVES DOS SANTOS


3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
3.1 Os itens previstos nesta contratação estão de acordo com o Plano de Contratações Anual, publicado no Jornal Oficial de Maricá, nº 1.789, de 01 de outubro de 2025, sob o código 63.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO
4.1 A análise de mercado foi realizada para identificar as opções mais viáveis para aquisição das bobinas de papel sulfite para plotter, levando em consideração contratações similares e soluções adequadas à demanda da SOMAR.
4.2 Dessa forma, a avaliação de mercado buscou as opções disponíveis par atender à(s) necessidade(s) relacionadas(s) ao item II do estudo, conforme inciso V do §1º do artigo 18 da Lei n.º 14.133/2021 e inciso V do art. 4º do Anexo II do Decreto Municipal n.º 936/2022.
4.3 O presente levantamento de mercado visa identificar e analisar as soluções disponíveis para a aquisição de bobinas de papel sulfite para plotter destinados ao atendimento das demandas da SOMAR. Para tanto, foram consideradas contratações similares realizadas por órgãos e entidades públicas e privadas, bem como metodologias e inovações tecnológicas aplicáveis ao setor.




4.4 Análise comparativa de contratações similares
4.4.1 A pesquisa contemplou a análise de contratações anteriores e similares em âmbito municipal, estadual e federal. Foram consideradas:
4.4.1.1 Contratações realizadas por prefeituras de grande porte, que adotaram registro de preços para suprir demandas similares.
4.4.1.2 Experiências de compras centralizadas por órgãos estaduais, a fim de implementar soluções baseadas na otimização logística.
4.4.1.3 Modelos aplicados por órgãos federais, incluindo licitações conduzidas por Ministérios e Universidades Federais, que priorizam soluções sustentáveis.
4.4.1.4. Experiências do setor privado, como redes hospitalares e grandes indústrias, que utilizam contratos de fornecimento programado para minimizar desperdícios.
4.5. Objetivo da pesquisa de mercado
A pesquisa tem por finalidade: 
1) mapear a oferta de bens compatíveis com as especificações técnicas definidas; 
2) obter parâmetros de preço para composição do custo estimado;
3) dimensionar a quantidade necessária ao atendimento da demanda da SOMAR, conforme metodologia de estimativa de quantidades prevista neste ETP. 
4.6 Alternativas de solução consideradas
4.6.1 Para avaliação da melhor forma de atendimento à demanda apresentada foram considerada os seguintes modelos para a contratação da solução para a demanda identificada: 
· Solução 1: Aquisição direta dos materiais
Descrição. Aquisição direta de bobinas de papel sulfite para plotter. 
Pontos Positivos (Vantagens): Flexibilidade na aquisição conforme necessidade real; entrega imediata para pronta utilização.
Pontos Negativos (Desvantagens): Possibilidade de variação de preços entre um pedido e outro; 


dependência de fornecedores diversos.
· Solução 2: Contratação de Empresa Especializada em Fornecimento Regular de Bobinas de papel sulfite para plotter.
Descrição: Contrato com empresa especializada para fornecimento programado e recorrente de Bobinas de papel sulfite para plotter conforme cronograma preestabelecido.
Pontos Positivos (Vantagens): Garantia de suprimento contínuo, redução da carga administrativa de compras frequentes
Pontos Negativos (Desvantagens): Rigidez contratual pode limitar ajustes de volume conforme necessidade, preços fixos podem ser menos vantajosos em caso de queda no mercado.
4.7. Escolha da melhor solução
A Solução 1 – Aquisição direta dos materiais mostra-se mais vantajosa técnica e economicamente, pois supre a demanda existente na Autarquia e evita o desabastecimento.
4.8 Justificativa da escolha da solução
4.8.1 Aderência às práticas do setor público: a solução é amplamente adotada por diversas esferas governamentais, demonstrando segurança jurídica e viabilidade operacional.
4.9 Contratações de outras administrações públicas
Foram realizadas consultas na ferramenta de coleta de preços denominada “Banco de Preços” que utiliza preços públicos retirados do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. Constatou-se que, no âmbito da Administração Pública, predomina e revela-se mais vantajosa a aquisição dos materiais, em detrimento da contratação do serviço correspondente. 
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
5.1. Para o adequado atendimento da necessidade descrita neste Estudo Técnico Preliminar, a estimativa das quantidades baseia-se na demanda atual da Autarquia, conforme análise realizada pela equipe de planejamento. Tal procedimento observa o disposto no inciso IV do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, no art. 9º, inciso V da Instrução Normativa SEGES nº 58/2022, bem como no inciso IV do art. 4º do Anexo II do Decreto Municipal nº 078/2025.



5.2. As quantidades a serem adquiridas foram definidas conforme memória de cálculo (Anexo I: Memória de Cálculo), com base no consumo médio histórico das unidades da SOMAR e na estimativa de ingresso de novos servidores. A metodologia adotada considera a média diária, de utilização dos materiais pelas áreas requisitantes (DOPJ, DOI e DOD), com a possibilidade de ser acrescida de uma margem de segurança para absorver variações sazonais de demanda, prevenindo tanto o desperdício quanto a escassez. Além disso, essa estimativa permite a otimização da economia de escala e a eficiência na contratação. A definição observa o art. 18, §1º, IV, da Lei nº 14.133/2021 e o art. 9º, V, da IN SEGES nº 58/2022, além do art. 4º, IV, do Anexo II do Decreto Municipal nº 078/2025.
5.3 Assim, a quantidade estimada para o atendimento da necessidade é a seguinte:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE

	1
	Bobinas de papel sulite para ploter; dimensões/medida do papel (rolo): 914mm x 50m; gramatura 75g. 
	Unidade
	48



6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	PAPEL SULFITE PLOTTER 914 mm X 50m 75g - bobina com 914 milímetros de largura, 50 metros de comprimento, diâmetro interno do rolo de 50 milímetros, papel sulfite branco 75 gramas.
	BOBINA
	48
	



R$ 88,10

	



R$ 4.228,80





6.1 O presente estudo segue as normas do Decreto Municipal de n.º 078, de 29 de abril de 2025 que estabeleceu a operacionalização dos procedimentos para a realização de contratação no âmbito da administração pública direta e indireta do município de Maricá, bem como dos seus respectivos processos de pagamento.
6.2 O art. 18, §1º, VI, combinado com o artigo 23 da Lei n.º 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 078/2025 (Art. 7º, §2º) determinam a utilização de parâmetros para a estimativa de preços.
6.3 Diante disso, conforme disposto no art. 23, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, esta equipe utilizou o método de comparação de contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, realizando análise de atas de registro de preços oriundas de contratações similares efetuadas por outros órgãos da Administração Pública, bem como levantamento complementar em sites especializados da internet.
6.4 A partir dessa base comparativa, foi possível estimar o valor unitário dos itens, tomando por referência os quantitativos consolidados no Anexo I– Memória de Cálculo.
6.5 Dessa forma, o valor da contratação foi apurado com base na multiplicação do valor unitário médio obtido por item pelas respectivas quantidades estimadas, definidas com fundamento no histórico de consumo das unidades da SOMAR e na projeção de demandas futuras, conforme metodologia apresentada anteriormente. A estimativa resultante permite à Administração avaliar a exequibilidade das propostas, estabelecer parâmetros objetivos para julgamento e verificar a vantajosidade da contratação, em estrita observância aos princípios da economicidade e da eficiência.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
7.1 Solução Identificada
7.1.1 Dado o presente estudo e o Levantamento de Mercado, conclui-se que a Solução 1, referente 
à aquisição direta de bobinas de papel sulfite para plotter, além de possuir características técnicas específicas e exclusivas se mostrou a solução mais adequada para atender às necessidades elencadas neste estudo, conforme requisitos e especificações estabelecidos neste estudo e posteriormente no TR a fim de atender à Administração Pública Municipal de Maricá.
7.2 Todos os produtos devem ser fornecidos em quantidades adequadas para o período contratado e em conformidade com as diretrizes de sustentabilidade, visando a redução de impactos ambientais no ciclo de vida do produto.


8. PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
8.1 O parcelamento do objeto mostra-se incompatível com a natureza e a finalidade da contratação de bobinas de papel sulfite para plotter. Trata-se de material padronizado, de especificação única (largura, metragem e gramatura), destinado a atender de forma contínua as necessidades de impressão em grande formato, essenciais à elaboração de projetos, plantas e documentos técnicos.
8.2 O desmembramento da compra em lotes menores não traria ganho de economicidade nem ampliaria a competitividade, uma vez que o produto é homogêneo e comercializado de forma unitária pelos mesmos fornecedores. Ao contrário, o fracionamento poderia elevar custos administrativos, dificultar o gerenciamento dos estoques e aumentar o risco de desabastecimento, o que comprometeria diretamente a continuidade das atividades que dependem do material.
8.3 Dessa forma, a manutenção da contratação em lote único mostra-se mais eficiente, econômica e alinhada ao interesse público, conforme o previsto no art. 23, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, que admite a contratação não parcelada quando o fracionamento for inviável ou antieconômico.
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
9.1 A contratação das bobinas de papel sulfite para plotter visa assegurar a continuidade das impressões em grande formato, indispensáveis à elaboração de projetos, plantas e documentos técnicos. A disponibilidade regular desse material permite que os setores responsáveis mantenham suas atividades sem interrupções, garantindo maior eficiência operacional.
Com a reposição tempestiva das bobinas, pretende-se:
1. Assegurar a continuidade dos serviços essenciais
Evitar a paralisação das atividades que dependem de impressões em grande escala, prevenindo atrasos na elaboração e análise de documentos técnicos.
2. Reduzir o risco de desabastecimento
Manter estoque adequado de material de consumo contínuo, reduzindo transtornos e evitando a interrupção de fluxos de trabalho críticos.
3. Garantir eficiência na execução das atividades técnicas
Proporcionar condições adequadas para que as equipes responsáveis atuem com planejamento, previsibilidade e agilidade.

4. Otimizar o uso dos equipamentos de plotagem
Evitar a ociosidade ou parada dos equipamentos por falta de insumos, preservando a produtividade e o bom uso dos recursos públicos.
5. Atender às necessidades institucionais com economicidade
Realizar a aquisição de forma planejada, em quantidade adequada e sem parcelamento indevido, garantindo melhor gestão administrativa e financeira.
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
10.1 Adequação do ambiente administrativo e logístico da SOMAR para o acompanhamento sistemático das entregas, incluindo cronograma de recebimentos, controle de estoque e registros fotográficos, a fim de subsidiar relatórios de acompanhamento e prestações de contas;

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES
11.1 Com base nas informações contidas nos autos do processo administrativo e no conteúdo apresentado neste estudo, não foram identificadas contratações correlatas ou contratações interdependentes para a presente demanda. 

12. DESCRIÇÃO DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS
12.1 A aquisição de bobinas de papel sulfite para plotter pode gerar impactos ambientais relacionados ao consumo de recursos naturais na fabricação dos itens, ao aumento de resíduos sólidos decorrentes das embalagens e do descarte dos materiais usados, além da emissão de carbono associada ao transporte e à logística de entrega. Tais impactos reforçam a necessidade de
priorizar produtos duráveis, recicláveis, reutilizáveis e provenientes de fontes sustentáveis, bem como de adotar práticas adequadas de gestão de resíduos.
12.2 Como medida mitigadora a presente contratação adotará práticas sustentáveis, como a priorização de bobinas de papel sulfite para plotter duráveis, recicláveis, biodegradáveis ou provenientes de fontes responsáveis, bem como a destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados, esta contratação reafirma o compromisso da Administração Pública com a responsabilidade socioambiental e com a promoção de um consumo mais consciente no âmbito 

institucional.
12.3 Aplicam-se, no que couber, as diretrizes e recomendações do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, especialmente no tocante à aquisição de bens de consumo, a fim de orientar a seleção de produtos que reduzam impactos ambientais, promovam o uso eficiente de recursos naturais e contribuam para uma gestão mais sustentável do material de expediente.
12.4 Importante mencionar que uma das bases para a análise dos possíveis impactos ambientais das contratações é a ideia de sustentabilidade que se baseia em três pilares fundamentais: o ambiental, o econômico e o social. Na representação a seguir:
12.4.1 Recomenda-se que seja observado os preceitos do disposto no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 6ª Edição, da Câmara Nacional de Sustentabilidade - DECOR/CGU/AGU – setembro/2023.
[bookmark: _Hlk215663275]12.5 Exigências documentais mínimas
12.5.1 Habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica
12.5.2 Conforme os arts. 62 a 67 da Lei 14.133/2021:
· Regularidade jurídica e fiscal: inscrição no CNPJ; comprovação de inexistência de débitos mediante certidões federal, estadual e municipal; FGTS e CNDT.
· [bookmark: _Hlk215240043][bookmark: _Hlk215240111][bookmark: _Hlk215235931]Qualificação econômico‑financeira: (i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, (ii) comprovação de boa situação financeira da mediante a obtenção de índices de liquidez Geral (LG), Solvência (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) e (iii) Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.
· [bookmark: _Hlk215237565]Qualificação técnica: 1 (um) ou mais atestados de capacidade emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove fornecimento de itens de características semelhantes, em quantitativos compatíveis com no mínimo, 30 % do fornecimento do objeto a ser contratado.
13. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk192107638]13.1 A fim de ser possível sanar as necessidades mencionadas neste estudo, o presente tópico possui a finalidade de estabelecer requisitos imprescindíveis de serem avaliados para a escolha da 

melhor forma de contratação.
13.2 Ademais, no âmbito local, o Decreto Municipal nº 078, de 29 de abril de 2025, estabelece a operacionalização dos procedimentos para a realização de contratação no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Maricá. Nesse sentido, temos que:
“Art. 2º A fase preparatória do procedimento ordinário de contratação e as diligências para a divulgação do edital de licitação observarão as diretrizes constantes nas subseções deste capítulo.”
“Parágrafo único. O planejamento das contratações deverá observar o Planejamento Estratégico do Município, o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a Lei Orçamentária Anual e o plano de contratações anual, este último apenas em caso de sua respectiva elaboração, conforme disposto em ato.”
13.3 Requisitos Técnicos
13.3.1 Os requisitos técnicos para a contratação incluem que os materiais atendam a critérios mínimos de qualidade, resistência e absorção, bem como as dimensões compatíveis com os dispensadores padrão das instalações da SOMAR. Esses produtos devem estar embalados de maneira a garantir a integridade até o uso, observando critérios de sustentabilidade ambiental.
Os itens deverão possuir em sua embalagem ou na ficha técnica do fabricante os dados referentes à composição, cor, gramatura, CNPJ do fabricante; endereço do fabricante, site e/ou endereço eletrônico e/ou contato do SAC do fabricante, além de outras informações que se fizerem necessárias de acordo com a Lei do Consumidor. Tais informações visam garantir a rastreabilidade, a transparência e a segurança quanto à origem e à qualidade dos produtos fornecidos.
13.3.2 Os itens deverão ser adquiridos conforme a descrição/especificação, contendo a referência 
e/ou vedação de marcas (quando for o caso), que seguem na memória de cálculo no Anexo II.
[bookmark: _Hlk204201296]13.4 Sustentabilidade
13.4.1 Neste ponto, recomenda-se que seja observado os preceitos do disposto no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 6ª Edição, da Câmara Nacional de Sustentabilidade – AGU – SETEMBRO/2023.

13.4.2 Ressalte-se que os editais de licitação não devem incluir cláusulas em que a certificação ISO ou outras semelhantes sejam empregadas como exigências para a habilitação, mas tão somente como requisito incluído na especificação do objeto. 
13.4.3 Ademais, as normas técnicas como NBR e ABNT são constantemente passíveis de alterações ou atualizações. Portanto, recomenda-se a consulta prévia no portal http://www.abnt.org.br/, quando essas normas forem incluídas no planejamento das contratações. 
13.4.4 Ante o exposto, recomenda-se que o termo de referência considere os critérios de sustentabilidade listados abaixo:
[bookmark: _Hlk204202076]13.4.5 Priorizar produtos certificados por selos ecológicos reconhecidos, como o Rótulo Ecológico ABNT ou certificações internacionais equivalentes.
13.4.5.1 Exigir que os produtos sejam fabricados com matérias-primas biodegradáveis e de baixa toxicidade, reduzindo impactos ambientais e riscos à saúde humana.
13.4.5.2 Incentivar o uso de embalagens recicláveis ou biodegradáveis, reduzindo a geração de resíduos sólidos.
13.4.5.3 Preferir produtos cuja fabricação adote processos industriais de menor impacto ambiental, com controle de emissão de poluentes e menor consumo de água e energia.

13.5 Local de execução 
13.5.1 Local de entrega: Rua Raul Alfredo de Andrade, s/n, Caxito – Maricá/RJ.
Prazo: A entrega deverá ser realizada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir da solicitação formal da Contratante, no horário compreendido entre 08h e 17h.; 
13.5.2 As tratativas entre Contratada e Contratante que se fizerem necessárias, deverão ser realizadas na SOMAR, localizada no endereço: Rua Alfredo de Andrade, s/n.º Caxito – Maricá/RJ – CEP: 24910-530, ou por meio eletrônico através de contato indicado pelo mesmo.

13.6 Duração da contratação e possibilidade de prorrogação
13.6.1 Por se tratar de aquisição de bem, a vigência limitar-se-á 6 meses, admite-se extensão de prazo, mediante justificativa, quando indispensável à conclusão do objeto (atrasos, reprogramações ou fatos supervenientes). 

13.7 Modalidade de Licitação
13.7.1 A contratação será direta, por dispensa de licitação, sem disputa, com fundamento no art. 


75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 (compras dentro do limite legal). Na instrução, observar-se-ão os controles do §1º do art. 75 (somatórios por exercício e por natureza do objeto) e a preferência do §3º pela divulgação de aviso por 3 dias úteis para eventual recebimento de propostas adicionais, com seleção da proposta mais vantajosa. Destaca-se que serão observadas as exigências de compatibilidade com o Plano Anual de Contratações e a devida comprovação da disponibilidade orçamentária para a formalização da despesa.

13.8 Critério de julgamento
13.8.1 Por se tratar de contratação direta por dispensa (art. 75, II), não se aplica critério competitivo de licitação; a seleção deverá recair na proposta mais vantajosa, comprovada pela estimativa do valor e, quando pertinente, por negociação, com tudo registrado nos autos. 

13.9 Procedimentos auxiliares
13.9.1 Diante da natureza pontual e do quantitativo estimado, não se indica adotar credenciamento, pré-qualificação, PMI ou SRP nesta contratação; indica-se apenas a consulta ao registro cadastral (e CEIS/CNEP) para instrução da dispensa e verificação de condições de habilitação.
13.10 Participação de consórcio
13.10.1 Será vedada a participação no certame de empresas reunidas em consórcio, não havendo elementos que justifiquem a participação das mesmas no objetivo em apreço. O objeto a ser contratado não apresenta alta complexidade técnica, consistindo na aquisição de bobinas de papel 
sulfite para plotter, produto de uso comum cujas especificações, padrões de qualidade e condições de fornecimento são amplamente difundidos e praticados no mercado. Verifica-se, ainda, a existência de ampla oferta de fornecedores regularmente estabelecidos, com capacidade comprovada para atender à demanda, o que assegura adequada competitividade e viabilidade de execução contratual. 

13.11 Responsabilidade da Contratada 
13.11.1 O Termo de Referência deverá prever a assunção de riscos e obrigações da contratada de maneira a garantir no mínimo, as seguintes responsabilidades:

13.11.2 Garantir a entrega dos produtos e/ou a prestação dos serviços nos prazos e quantidades fixados pela Administração; 
13.11.3 Entrega dos produtos e execução dos serviços observando as descrições e qualidades pretendidas pela Administração Contratante, inclusive quanto à sustentabilidade ambiental, conforme descrito nos itens anteriores; 
13.11.4 Garantia contra vícios e defeitos, conforme regras do Código de Defesa do Consumidor; 
13.11.5 Manter contato com a SOMAR, sempre por escrito, ressalvado os entendimentos verbais determinados pela urgência dos fornecimentos e/ou da prestação dos serviços que deverão ser confirmados necessariamente por e-mail ou documento assinado por pessoa credenciada; 
13.11.6 No que tange à observância das normas de proteção ao consumidor, o bem adquirido deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre as características e a marca (art. 31 da Lei n. º 8.078/1990);
13.11.7 Garantir que os produtos e/ou os serviços prestados estejam de acordo com as normas técnicas da ABNT e de segurança quando for o caso, entre outras especificidades a serem observadas do Termo de Referência, em especial as regulamentações da Anvisa. 
13.12 Responsabilidade da Contratante
13.12.1 O Termo de Referência deverá prever a assunção de riscos e obrigações da contratada de 
maneira a garantir no mínimo, as seguintes responsabilidades:
13.12.2 Efetuar pedidos de acordo com o planejamento;
13.12.3 Realizar as solicitações de entrega de produto garantindo a devida observância os prazos 
de recebimento provisório e definitivo, para fins de realização das atividades da Administração;
13.12.4 Realizar o recebimento e conferência dos produtos;
13.12.5 Efetuar pagamentos dentro dos prazos acordados;
13.12.6 Observar a existência de dotação orçamentária, conforme planejamento da contratação (plano de contratação anual, prazo de vigência inicial e prorrogações do contrato, etc.);
13.12.7 Fiscalizar a execução do contrato; e
13.12.8 Observar o ciclo de vida do produto para o seu perfeito uso, quando for o caso.


13.13 Da Garantia da Contratação
13.17.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº. 14.133, de 2021, por se tratar de objeto de baixo risco e complexidade, conforme descrito no item 1 – Das Condições Gerais da Contratação deste Termo de Referência.
	14. ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO


14.1 Considerando tudo que foi apresentado neste Estudo Técnico Preliminar, declara-se a viabilidade da contratação da Solução, conforme requisitos e especificações estabelecidos neste estudo e posteriormente no Termo de Referência a fim de atender às necessidades da Administração Pública Municipal de Maricá dispostas neste documento. A contratação será processada por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021.
14.2 A adoção da medida mostra-se adequada, oportuna e compatível com o interesse público, atendendo plenamente às necessidades operacionais da Autarquia. Além disso, a contratação contribui para assegurar condições adequadas para um bom funcionamento interno, observando rigorosamente os princípios constitucionais da eficiência, economicidade, legalidade e boa gestão dos recursos públicos.
14.3 Dessa forma, restam demonstrados os pressupostos técnicos e administrativos que fundamentam e justificam a contratação, nos termos da legislação vigente.

Maricá, 04 de dezembro de 2025.

	Elaborado por,

LUIZ EDUARDO RANGEL CORDEIRO DE OLIVEIRA
Contador
Matrícula: 900.011
De acordo,


DEIMISON NEVES DOS SANTOS
Diretor Operacional de Administração e Finanças
Matrícula: 500.573





[bookmark: _Hlk217891139]Anexo I – Memória de Cálculo

	ITEM
	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
	CATMAT
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE

	1
	PAPEL SULFITE PLOTTER 914 mm X 50m 75g - bobina com 914 milímetros de largura, 50 metros de comprimento, diâmetro interno do rolo de 50 milímetros, papel sulfite branco 75 gramas.
	275143
	Bobina
	48



Cabe ressaltar que a memória de cálculos foi elaborada com base no quantitativo solicitado no memorando nº 56/2025 enviado pelo setor de Almoxarifado da Somar.
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